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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.145 (1)
ORIGEM : ADI - 131286 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA
AM. CURIAE. : INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS
A D V. ( A / S ) : THIAGO BOTTINO DO AMARAL (102312/RJ)

E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente
procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar a
inconstitucionalidade do art. 13, § 1º, da Resolução n. 59/2008 do Conselho
Nacional de Justiça, vencidos, no ponto, os Ministros Edson Fachin
(Relator), Roberto Barroso, Rosa Weber e Gilmar Mendes, que julgavam
improcedente o pedido, e, em menor extensão, o Ministro Alexandre de
Moraes, que julgava inconstitucional também o art. 14, caput, da mesma
Resolução, e, em maior extensão, o Ministro Marco Aurélio, que julgava o
pedido totalmente procedente. Redator para o acórdão o Ministro
Alexandre de Moraes. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 26.4.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.938 (2)
ORIGEM : PP - 00013641720122000000 - CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ANALISTAS,

TÉCNICOS E AUXILIARES DO PODER
JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO - ANATA

A D V. ( A / S ) : LEONARDO RIBEIRO DA SILVA (36644/DF) E
OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA

A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da

Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), julgou improcedente o
pedido, vencido o Ministro Marco Aurélio. Ausente, neste
julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Falou pela requerente o Dr.
Daniel André Magalhães da Silva. Plenário, 26.4.2018.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.434 (494)
ORIGEM : ADI - 5434 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS

DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A D V. ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA

(12500/DF, 1352A/MG) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PROC.(A/S)(ES) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o
pedido formulado na ação direta, vencidos os Ministros Alexandre de
Moraes (Relator), Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio
e Celso de Mello. Redator para o acórdão o Ministro Edson Fachin.
Falou pela requerente o Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 26.4.2018.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 829, DE 3 DE MAIO DE 2018

Autoriza a prorrogação de contratos por tempo
determinado no âmbito do Ministério da
Cultura, do Ministério do Desenvolvimento
Social e do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica o Ministério da Cultura autorizado a
prorrogar cento e oito contratos por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
firmados com fundamento no disposto na alínea "i" do inciso VI
do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
independentemente da limitação de que trata o inciso IV do
parágrafo único do art. 4º daquela Lei.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput é
aplicável aos contratos firmados a partir de 20 de maio de 2013,
vigentes quando da entrada em vigor desta Medida Provisória.

Art. 2º Fica o Ministério do Desenvolvimento Social
autorizado a prorrogar cinquenta e cinco contratos por tempo
determinado, na forma prevista no Anexo, para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, firmados com fundamento
no disposto nas alíneas "i" e "j" do inciso VI do caput do art. 2º da Lei
nº 8.745, de 1993, independentemente da limitação de que trata o inciso
IV do parágrafo único do art. 4º daquela Lei.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput é
aplicável aos contratos firmados de 1º de maio a 31 de dezembro de
2013, vigentes quando da entrada em vigor desta Medida Provisória.

Art. 3º Fica o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações autorizado a prorrogar vinte e quatro
contratos por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, firmados com
fundamento na alínea "i" do inciso VI do caput do art. 2º da Lei
nº 8.745, de 1993, independentemente da limitação de que trata o
inciso IV do parágrafo único do art. 4º daquela Lei.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput é
aplicável aos contratos firmados até dezembro de 2013, vigentes
quando da entrada em vigor desta Medida Provisória.

Art. 4º Os contratos de que trata esta Medida Provisória
não serão prorrogados por prazo superior a um ano e, em qualquer
caso, a prorrogação não terá como termo final data posterior a 15
de agosto de 2019.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 3 de maio de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

ANEXO

CONTRATOS PASSÍVEIS DE PRORROGAÇÃO DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

. F U N D A M E N TO AT I V I D A D E S QTD.

. Art. 2º, caput,
inciso VI, alíneas
"i" e "j", da Lei

nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993

Atividade técnica de suporte 31

. Atividade técnica de complexidade
intelectual

13

. Atividade técnica de complexidade
gerencial

10

. Atividade técnica de complexidade
gerencial - TI

1

. TO TA L 55

DECRETO Nº 9.359, DE 3 DE MAIO DE 2018

Transforma cargos em comissão e
remaneja, em caráter temporário, cargo
em comissão para o Ministério dos
Direitos Humanos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a",
da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam transformados, nos termos do art. 8º da Lei
nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, quatro cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de nível 2
em um de nível 5, na forma do Anexo.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



